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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436).

PROCESSO N. 0800232-38.2019.8.15.0351 [ACIDENTE DE TRÂNSITO].

AUTOR: JEIZYELLE NUNES DE LIMA .

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A .

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

A despeito da distribuição ao procedimento do juizado especial cível, observa dos termos
da própria exordial que a pretensão deduzida se refere a feito do procedimento comum (pedido
de condenação em honorários, etc).

Desta feita, ao tempo em que procedo à correção da atuação, sob pena de
indeferimento, determino a emenda a exordial, para que o autor, em quinze dias:

- manifeste o interesse ou não pela realização de audiência de conciliação ou mediação,
nos termos do art. 319, VII, do CPC;

- indique a ocupação profissional, nos termos do art. 319, II, do CPC, e no propósito de
analisar o pedido de concessão da gratuidade judiciária.

Publicado eletronicamente. Intime-se.

SAPÉ, 28 de fevereiro de 2019.

 

Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO
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EXMO SR. DR. JUIZ DA 1ª VARA DO MUNICIPIO SAPÉ – DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA
PARAÍBA.

 

 

 

 

 

Proc: 0800232-38.2019.8.15.0351       

 

 

 

 

 

EMENDAR INICIAL

 

 

 

 

 

JEIZYELLE NUNES DE LIMA, já devidamente qualificada nos autos da ação em epigrafe, vem por
meio de seu advogado expor e requerer o que se segue:

 

1-    Continuidade do feito de acordo com os termos art. 319 VII do CPC.

2-    A autora tem como ocupação estudante.

 

 

Pede deferimento,

 

João Pessoa PB, 07 de março de 2019.
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JOSEANE FELICIANO

OAB/PB 13.030
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO COMUM (7).

PROCESSO N. 0800232-38.2019.8.15.0351 [ACIDENTE DE TRÂNSITO].

AUTOR: JEIZYELLE NUNES DE LIMA .

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A .

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Diante da declaração de pobreza e da ausência de elementos que permitam afastar a
presunção legal da veracidade, concedo os benefícios da gratuidade judiciária, sem prejuízo de
eventual impugnação.

 a petição inicial, e sua respectiva emenda, por preenchimento de todos os seusRecebo
requisitos.

Verifica-se que a parte promovida apontada, tradicionalmente, abstém-se de tornar
 efetiva as técnicas autocompositivas, sobretudo antes da realização de eventual perícia. Logo,

sendo inviável, ao menos nessa fase, a mediação e a conciliação, deixo de determinar a sua
  realização. Deste modo, CITE-SE a parte promovida, para no prazo de 15 (quinze) dias,

.apresentar contestação, sob pena de revelia e confissão

Publicado eletronicamente.

SAPÉ, 3 de maio de 2019.

 

Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO
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